
ANEXO VIII

PARECER TÉCNICO DA ANÁLISE DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

ESTADO DA BAHIA
SUPERINTENDÊNCIA DOS
DESPORTOS DO ESTADO
DA BAHIA
Coordenação de Apoio ao
Esporte -
SUDESB/DG/DFE/CAPE

PARECER TÉCNICO

Instrumento da Parceria: Lutando pela Paz, Termo de Fomento nº 68/2024.
Vigência da Parceria: 
25/07/2024 a 23/09/2024

Valor Total da Parceria:
R$ 112.200,00

Gestor da Parceria:
Joaquim Mauricio Cedraz Nery

Processo nº:
069.1486.2024.0006074-52

Prestação de
Contas:069.1486.2024.0006074-52
 

OSC Celebrante: Federação de Boxe Olímpico e Profissional do Estado da Bahia- Boxe Bahia

1. INTRODUÇÃO:

Trata-se de análise da Prestação de Contas final, referente ao período de 25/07/2024 a 23/09/2024,
apresentada, em 03/12/2024, pela Federação de Boxe Olímpico e Profissional do Estado da Bahia –
Boxe Bahia , cuja identificação resumida consta do quadro a seguir:

Nome da OSC: Federação de Boxe Olímpico e Profissional do Estado da Bahia- Boxe Bahia

CNPJ: 10.938.790/0001-04

Representante: Afonso Carlos Abreu Nunes

Telefone de
Contato: (71) 9 8743-5592

E-mail: federacaoboxebahia@hotmail.com/afonso@terra.com.br

 

A parceria celebrada por meio do Termo de Fomento 68/2024, passou pelas alterações que seguem
sintetizadas:
 

                                                       

 
Alterações da Parceria (excluir se não houver alterações)

Instrumento Objeto Vigência Valor Total

       
       
       

 
 
 
 
 
 

16/12/2024, 11:32 SEI/GOVBA - 00104530775 - Parecer Técnico de Prestação de Contas - MROSC

https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=113013720&infra_sist… 1/6



 
 
No período avaliado, a Administração Pública repassou recursos na forma discriminada abaixo:
 
 
 
 

 
Nº da

Parcela

Repasse
Previsto

Repasse Realizado

Data Valor Data Valor
Única 2024 112.200,00 14/08/2024 112.200,00

         
         
         
TOTAL       112.200,00

 
 
2. ANÁLISE DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 

a) Descrição sumária das ações e metas estabelecidas:
 
 

 
 
 

Planejamento do Projeto /

Atividade

 
 
 
 

Indicador

 
 
 
 

Unidade

 
 
 

Meio de

Verificação

 
Qtde. Meta (Ano I)

Mês 1 Mês 2

 
P

 
R

 
%

 
P

 
R

 
%

OBJETIVO

DA

PARCERIA

 
 

Realização Lutando

pela Paz II

 
 

Indicador 1:

Nº de participantes

inscritos

 
 
 

Participantes

 
 

Inscrição dos

alunos

 
 
 
 

60

 
 
 
 

60

 
 
 
 
100%

     

METAS
 
 

M 1

 
 
Promover a integração

e socialização do

esporte na Bahia

atraves do Boxe

 
Indicador 2:

Nº de alunos

 
 
 

Alunos

 
 
 

Relatório

Fotográfico

 
 
 
 

60

 
 
 
 

60

 
 
 
 
100%

     

 
M 2

Atingir a quantidade

de 60 alunos

durante as 8 aulas

ministradas

durante o projeto.

 
Indicador 3:

Nº de alunos

 
 

Alunos

Listagem dos

inscritos e Relatório

Fotográfico

 
 

60

 
 

60

 
 
100%

     

 
M 3

Realizar a cerimonia

de participação

atraves da entrega de

medalhas.

 
Indicador 4:

Nº de alunos

 
 

Alunos

 
 
Relatório fotográfico

 
 

60

 
 

60

 
 
100%

     

Desempenho por periodo 100%
 

Desempenho da parceria  
 
 

Ação 1 – Realizar o Lutando pela Paz II
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A ação "Lutando pela Paz II" pode ser vista como uma continuidade de esforços para promover a paz
e a resolução de conflitos, buscando criar um ambiente harmonioso e colaborativo.
 

Indicador nº 1: Realizar o Lutando pela Paz II

O projeto busca promover a paz, a inclusão social ou a resolução de conflitos, que ofereça treinamentos e
workshops para os participantes, abordando temas como mediação de conflitos, resolução pacífica de
disputas, empatia e comunicação não-violenta.

Ação 2. Promover as ações de comunicação e marketing (divulgação) do projeto.

Para promover as ações de comunicação e marketing do projeto, podemos seguir um plano
estruturado que abrange diferentes estratégias e canais,utilizando plataformas como Facebook,
Instagram, Twitter para divulgar o projeto. Criar uma estratégia de postagem regular e interagir com
os seguidores para aumentar o engajamento e confeccionar material de comunicação do evento, em
conformidade com o Manual de Marcas da SUDESB, de acordo com o quantitativo e especificação
técnica descritivo de cada item.
Indicador nº 2: Oportunizar a revelação de novos talentos, entre jovens de baixa renda
 
Visa oportunizar a revelação de novos talentos entre jovens de baixa renda, sendo fundamental para
fomentar a inclusão social e a igualdade de oportunidades. Ao implementar essas estratégias, é possível não
apenas revelar e desenvolver talentos, mas também empoderar jovens de baixa renda, proporcionando-lhes
um futuro mais promissor e oportunidades que podem transformar suas vidas.
Ação 3. Realizar a solenidade de premiação

Realizar a solenidade de premiação é um momento crucial para reconhecer e celebrar os esforços e
conquistas dos participantes de acordo com o quantitativo e especificação técnica descritivo dos itens:
Premiação e Comunicação, de acordo com a previsão de receitas , quantitativo e especificação técnica
das despesas planejadas no plano de trabalho.

IMPACTO DO BENEFÍCIO SOCIAL
 

O projeto "Lutando Pela Paz II" tem um impacto social significativo, especialmente no que diz
respeito à formação e preparação de atletas e praticantes de boxe em nosso estado. Através da
capacitação adequada, os participantes não apenas aprendem técnicas de luta, mas também
desenvolvem habilidades essenciais, como disciplina, respeito e trabalho em equipe.
A educação sobre as normas e regras do boxe é crucial para garantir a segurança e o fair play
dentro do esporte. Com uma compreensão mais profunda dessas diretrizes, os atletas são mais
propensos a se engajar de maneira responsável e ética nas competições, promovendo um ambiente
saudável e respeitoso.
Além disso, a expansão da prática do boxe em nosso estado pode trazer uma série de benefícios
adicionais, incluindo: inclusão social, saúde e bem-estar, oportunidades de desenvolvimento,
construção de valores e redução da violência.
Em resumo, o "Lutando Pela Paz II" não é apenas um projeto de treinamento esportivo, mas uma
iniciativa que tem o potencial de transformar vidas, promover a paz e contribuir para uma sociedade
mais justa e inclusiva. A expansão da prática do boxe, impulsionada pela formação e preparo
adequado, é um passo importante nesse caminho.
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a) Outras informações:
 
Não houve relação de bens adquiridos.
 
 

2.2. Análise da execução financeira
a) Análise dos documentos comprobatórios das despesas:
No que tange a análise da prestação de contas financeira o FEDERAÇÃO DE BOXE OLÍMPICO E
PROFISSIONAL DO ESTADO DA BAHIA – BOXEBAHIA apresentou os seguintes documentos:

✔  Resumo das Movimentações Financeiras do Período

✔  Relação de bens;

✔  Demonstrativo Analítico de Receitas e Despesas no Período

✔  Demonstrativo de Despesas de Pessoal;

✔  Demonstrativo dos Recursos Provisionados e Comprometidos no Período;

✔  Relação Analítica de Despesas

✔  Documentos fiscais, comprovantes das despesas realizadas e extratos bancários.

 
Após análise da documentação enviada pela FEDERAÇÃO DE BOXE OLÍMPICO E PROFISSIONAL
DO ESTADO DA BAHIA – BOXEBAHIA referente à prestação de contas da parcela única
informamos que a documentação foi devidamente analisada e não apresenta pendências.
 

Analisado o extrato bancário, verificou-se que as despesas constantes do plano de execução físico-
financeira do período avaliado e da relação de pagamentos, correlacionam-se diretamente com os
valores dos débitos efetuados na conta corrente específica da parceria, demonstrada a compatibilidade
entre as despesas para execução do projeto e os valores retirados da conta corrente.

Houve despesas de tarifas bancárias no valor de R$ 36,50, devolvidas pela Federação.

 
b) Devolução do saldo remanescente da conta bancária especifica, quando houver:
Não houve saldo remanescente.

 
c) Outras Informações:

A aquisição dos materiais foi realizada com base no menor preço das cotações apresentadas na fase de
formalização, sendo observado o princípio da economicidade.

Diante dos fatos, informamos que o relatório de execução financeira da parcela única do Termo
de Fomento n° 068/2024 está regular.

3. APLICAÇÃO DE GLOSAS:

Não houve motivos para glosas
 
4. AVALIAÇÃO DA EFICÁCIA E EFETIVIDADE
 
4.1 Resultados já alcançados e seus benefícios:
 
O projeto “Lutando pela Paz” é uma iniciativa importante focada em promover, estimular o interesse dos
profissionais dessa área, bem como os praticantes para a participação no evento, cujo objetivo foi
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alcançado através da formação e qualificação de profissionais que trabalham sob a ótica da arte, educação
e esporte de participação.

A promoção de atividades educativas, como oficinas e treinamentos, é uma estratégia comum. O acesso a
essas oportunidades pode melhorar as condições de vida dos participantes, tornando-os mais aptos a obter
empregos e a se envolver de maneira construtiva nas suas comunidades. Essas ações também podem
ajudar a reduzir a evasão escolar, principalmente entre os jovens.

Outro benefício importante é a inclusão social de grupos marginalizados, como jovens em situação de risco,
mulheres, negros e indígenas. Ao criar espaços de diálogo, aprendizado e apoio, o projeto oferece uma
oportunidade para que essas pessoas se sintam mais integradas à sociedade, com menos chances de
serem cooptadas por atividades violentas.

Outro aspecto positivo é a criação de parcerias com organizações governamentais e privadas, o que
fortalece a execução do projeto. Isso pode resultar em maior visibilidade e em mais recursos, ampliando o
alcance e a eficácia das ações.

Esses resultados, quando alcançados, não só trazem benefícios imediatos para as comunidades, mas
também ajudam a construir uma base mais sólida para a paz a longo prazo, promovendo uma mudança
social sustentável e duradoura.

4.2 Impactos econômicos ou sociais:
 
Os impactos econômicos e sociais de um projeto como Lutando pela Paz são significativos e abrangem
diversas áreas, como segurança, geração de emprego, inclusão social, bem-estar psicológico e
fortalecimento das comunidades. Ao promover a paz, a inclusão e a colaboração entre os membros da
comunidade, o projeto contribui para a construção de uma sociedade mais justa e próspera, com benefícios
diretos para a economia local e para a qualidade de vida dos indivíduos.
4.3 Grau de satisfação do público-alvo:
 
O plano de trabalho não contemplou pesquisa de satisfação do público atendido.
 
4.4 Possibilidades de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado
 
No aspecto de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado, a entidade parceira,
Federação de Boxe Olímpico e Profissional do Estado da Bahia – Boxe Bahia, não se pronunciou quanto a
essa possibilidade.
5. CONCLUSÃO:
 
Considerando o conteúdo demonstrado nos Relatórios Técnicos de Monitoramento e Avaliação produzidos
no período de execução do projeto, bem como a análise da Execução do Objeto e da Execução Financeira
apresentados pela OSC, constatamos que foram cumpridas as metas estabelecidas no Plano de Trabalho
desta parceria e avaliamos que a prestação de contas se encontra regular, opinando pela sua
aprovação.
 
Salvador, 10 de dezembro de 2024.
 
 
Joaquim Mauricio Cedraz Nery
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Gestor da Parceria

Documento assinado eletronicamente por Joaquim Maurício Cedraz Nery, Coordenador, em
10/12/2024, às 14:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II,
do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
00104530775 e o código CRC 8376D14D.

Referência: Processo nº 069.1486.2024.0006074-52 SEI nº 00104530775

Criado por joaquim.nery@sudesb.ba.gov.br, versão 3 por joaquim.nery@sudesb.ba.gov.br em 10/12/2024
14:28:39.
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